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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE

Casa Comendador Cícero Leite
________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº 055/2025
Autoria: Ver. Josemar Antunes Feitosa
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA UTINGA - AMAUT.

 O VEREADOR com assento nesta casa legislativa, que dá forma regimental a este subscreve, submete à votação do Plenário a seguinte propositura de Projeto de Lei nos termos abaixo: 

Art. 1o - Fica reconhecida como de utilidade pública nos termos da Lei Municipal 990/2018 a Associação dos Moradores e Amigos da Utinga - AMAUT, CNPJ – 01.936.581/0001-30, sediada na Granja Esperança, SN, Utinga, Conde-PB.

Art. 2o – Cessarão automaticamente os efeitos de declaração de Utilidade Pública caso a entidade descumpra os requisitos descritos nos termos da Lei Municipal 990/2018.

Art. 3o – Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conde, em 15 de dezembro de 2025.
  ________________________________________________

Vereador Josemar Antunes Feitosa

JUSTIFICATIVA 
A Associação dos Moradores e Amigos da Utinga - AMAUT, fundada em 1997, devidamente constituída e registrada sob o CNPJ 24.204.772/0001-03, hoje tem como presidente o Sr. Yuri, que está em seu segundo mandato.

Hoje a AMAC conta com a colaboração de 160 associados e vem desenvolvendo um importante trabalho como ações voltadas para preservação do meio ambiente, fazendo grupos de coleta, colocando coletores de lixo por toda a Carapibus, fazendo limpeza dos acessos à praia, acompanhando os problemas de energia, sinalização e outros itens , e por ser tratar de uma associação sem fins lucrativos, tudo que se necessita para estas ações é adquirido através de uma cotização entre seus membros. 

A intenção da AMAC é sempre manter Carapibus em ótimas condições para seus moradores e visitantes, por isso todos os associados estão sempre colaborando para a manutenção e crescimento do bairro e praia de Carapibus.

Buscamos com esse projeto de lei, reconhecer o trabalho dessa Associação que se preocupa com a interação de seus moradores, amigos e visitantes, como também desenvolve importantes ações em prol da preservação ambiental.

Assim, pedimos aos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei cujo objetivo é reconhecer as ações e trabalho da Associação dos moradores e amigos de Carapibus - AMAC.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conde, em 26 de fevereiro de 2024.
________________________________________________________________________________
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